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Ministério da Cultura
Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional

Divisão Administrativa do IPHAN-ES
Superintendência do IPHAN no Estado do Espírito Santo    

 

Atestado de Capacidade Técnica

  

Processo nº 01409.000293/2022-19

 

 

A União, por intermédio do INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL - IPHAN, Autarquia Federal, vinculada
ao Ministério do Cultura, através da Superintendência do IPHAN no Estado do Espirito Santo, com Sede na Rua José Marcelino, 203
- Cidade de Vitória/ES, inscrita no CNPJ sobre o nº 26.474.056/0033-01, representado pelo Superintendente JOUBERT JANTORNO
FILHO, Sr. JOUBERT JANTORNO FILHO, ato de nomeação, Portaria nº. 702 de 03 de Maio de 2023, publicada no D.O.U de 04 de
maio de 2023, , ATESTA, para os devidos fins, que a empresa SAULO AMORIM DE OLIVEIRA,  CNPJ: 40.095.452/0001-19, sediada à
RUA 3, 0 - QD 8, LT 9 - CH. CALIFÓRNIA, Goiania, GO, ENTREGOU para este órgão o material abaixo, conforme Dispensa de Licitação
nº 09/2022,  processo nº 01409.000293/2022-19 e Nota Fiscal nº 245, de 19/12/2022, conforme especificações abaixo:  

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTD VALOR TOTAL
01 REFRIGERADOR CONSUL CRB39AB material 01 R$ 2. 510,00

 

 

JOUBERT JANTORNO FILHO
Superintendente

Superintendência Iphan no Espírito Santo

 

Documento assinado eletronicamente por Joubert Jantorno Filho, Superintendente do IPHAN-ES, em 19/02/2024, às 10:34,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.iphan.gov.br/autenticidade, informando o código
verificador 5106785 e o código CRC 312BEE57.
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